
INDICAÇÃO Nº 
683
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de instrumentos musicais para a EMCA – Escola Municipal de Cultura Artística do município de Garça.

JUSTIFICATIVA

A presente demanda foi oficializada através do Requerimento nº 0246/2015, de autoria do Vereador Francisco Christóforo Júnior, do município de Garça.

A EMCA – Escola Municipal de Cultura Artística foi criada através da Lei Municipal 3563 de 26 de abril de 2002 e inaugurada em 02 de agosto de 2003. Trata-se de uma organização não governamental mantida através de recursos financeiros da Prefeitura Municipal por convênios firmados com o “Movimento Pró Cultura”. A escola, que foi concebida graças a pessoas que acreditaram na arte e a enxergaram como ferramenta importante para o desenvolvimento humano, oferece capacitação para um público vasto, abrangendo crianças e adultos que exercitam e mostram sua criatividade e talento. Com um número superior a 1.100 alunos matriculados em suas quatro frentes: artes plásticas e cênicas, música e dança.

Dentre as atividades oferecidas, destacam-se: desenho e pintura; dança (balé clássico e contemporâneo, jazz e sapateado); teatro e música (acordeom, baixo, bateria, cavaquinho, clarinete, flauta transversal, guitarra, percussão piano, saxofone, teclado trombone, viola caipira, violão, violino) e coral.

Com vistas a fomentar a disseminação de cultura e arte entre os municípios é que intermediamos a presente demanda, razão pela qual solicitamos seu irrestrito apoio e atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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